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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
~T ADO DO ESPiRITO SA.."CTO 

LEl RI 1,472/91 , 
•IRS TI 'l'Ul O FUHDO r«JNI CIP AL IE 5 Al1DE E DÃ 

OU'IRAS PROVI~NCl .AS•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUllNW. F.S , Faz 1 

Saber que a Câaara Mun1c1pRl da Baixo Guandu1E.5 ,Aprovou e Eu San

ciono a seguinte Lel1-

CAPÍ!ULO I 

SEÇlo I 
OOS OBJETIVOS 

Artigo lO- Fica Instituído o FUNDO MUNICIPAL DE sAIJ
IE,que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência - , doa recursos deatinados ao de11anvolvlllento du •c;oea de same m.e-
cutadas • coordenadas pela Secretária MUl:licipal de saúda,que cam
preendam1 .. , 

I- O atendimento a saUde lmiversallzado,1ntagral.regicma-
lizado e hierarquizado; 

• • II- A Vlgilancia Sanitaria; 
III - A Vigllâ!Jcie epidemiológica a açõea de saÚde de inte

ressa individual e coletivo correspondente; 
IV- O Controle e afiacalização dlU!I agreaaÕea,ao meio 1111-

blente,nel• compreendido o ambienta de trabalho,- caam acordo 1 

co• as organizações competentes das ea~er8JI federal e estadual; 
C.AP:f'IULO II 

DA AIMINISTRAÇlo DO FUNDO 

SEÇ1o I 
DA SUBCIU>IHM;lc 00 FUNDO 

Artigo 2R- O Fundo Municipal de SaÚde ficará subordi-
nado 

, , 
diretamente ao Secretario Municipal de Same, 

SRÇlO II 
DAS A'mIBUIC~ DO SECRETAAIO l«Jh'lCJPAL DE sA!fuE 

J.rtigo ,:.. - sla atribuições do Secretário t-imiicipal de 
• 11aüde: 

I- Gerir o Fundo Municipal de SaÚde e estabelecer polí
ticas de apli cação dos seus recureos em conjunto com o Conselho 1 

M\micipal de SaÚde; 
II- Acompanbar1 avaliar,• decidir sobre a realização das 

ações previstas no Plano Mtmlcipal de SaÚde; 
III- Submeter ao Conselho 1'1unic1pal de SaÚde o Plano de 

Apl lcsçio e cergo do Fundo, em ConBonância com o Plano Municipal. de . , 
Saude e com a Lfll de Diretrizes Orçamentarias; 

- Cont i.nue -
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IV - sumeter ao Conselho Municipal de SaÚde as de

monstrações mensais da Receita e Despesa~ do Fundo; 
V - Encaminhar à Conteb111d'ide Geral do M\D11cÍplo 

as demonstrações no lnci•a anterior; 
- , 1 VI- Subdel•gar cmpetenci&!! aos reapcm.saveis pe os 

es1:ebelec1.mentas d• Prestação de Serviços de saúde que integram a 

Rede Municipal i 
• YII- Assinar Cheques com o responaavel pela TeaaUl"ll· 

r1a 1 qUBlldo for o casai 
VIII- Ordenar empenhos e paga&entoa das Deapesu da 

Fundai 
IX - Fira.ar Ccmvênios e Contratos.1.ncluaive da 11 

E11prêatimos.juntime11te com o Pre~elto,reterente • recursos que 11-

rão geridos pelo Fundo, 

SEÇ10 III 
DOS RECURSOS DO FUNDO 

Subaeçia I 
Doa Recursos Financeiros 

Artigo 4a - Sio Receitas do Fundo1 

I- As transferências oriundas do orçamento de Segu
ridade Soclal,cmo decorTênc ia do que dll!lpõe o Art, 301 VII .da C - , ti tu1c;aa da Rep~lica; 

II- O• rendimentos • os juras proveniente• de apll
caçÕ•• tinancelraa; 

III- O produto de Convênios tirmadol!I cca outras ent1-
adea tlnence,raa; 

IV - O produto da aJTecadação de Taxa de fiacalizaçãc . - . sanltaria • de bigiene,multas e juras de mora po~ intra~oes ao Co-
• -d11a Sanitario ~unicipal..bem CCDO Parcelas de Arrecadaçao ae autra 

todu já in.stitu{das e daquelas que o Município vier a criar; 

V - Aa parcelea do produto da arrecadação de Outras 
Receitas próprias oriundas das ativi•mtes econômices1 de Prestação 
de Sel'"Yiços • de outras Transferências que o Munic{pio tenha direi

ta a receber por torça da Lel e de Ccmvênios no S.tor; - . VI- Doaçoea em eapecie feitas direta.ente para este 
Fundo, 

§ ia- As Receites descritas neste Arti go !lerão d•po 
s1tados obrigatoriamente em Conta Especial a ser aberta e mBJ:1tida 1 

• • - Aaencia de E•tabelecimento Oficial de Credito. 
Continua. , . 
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§ 2g - A aplicação dos r~cursos de natureza ~inanceira 
• dependera : 

1- ta exiatência de disponibilidade e• Punção do cumpri· 

m@nto de Programoçioi 
II-fie Prévia Ap:-ov3ção do Secretário Municipal de SeÚde, 

SEÇÃO IV 

DO ORÇW!-ltTO E DA CONTABILIDADE 

SUBSEt: 1.o l 

00 OOÇ AMENTO , 
Artir;o 5Q- O Orçamt::nto do Fundo ;J.w11c1pel de Saude evi-

denciará as polÍtica..s e o programa de trabalho govemamentnis,obs1 .. -

-vades o Plano PluriMual e A I.ei de Diretr12:ee Orçamentcriall,e os 

p1i.ncÍµios da universa11dedP e do equilíbrio. 
§ lg - O ôrç6Zilento do F\mdo fii!unic 1pal de SaÚde inte

srará o e rç~en~o do r UI!\cÍrio 1 em obeciiPncta ao prtnc!pio de uni
d~de , 

~ 2~ - O 0rçamento do Fundo ?·~unicipel de Saúde obser

;:1r~, na sua elaboração e nn aua l!'XPcução,os pedrcões e normari esta

~lecidaE na Legi"lnção p~rt.encente. 

SUBSEÇÃO II 
De COlltElidlW:le 

Jrtlgo 6t- A CODtall<!adc do Fundo J.:unicipal de f aÚde 

tem por objetivo evidenciar a situ~ção tir.~celra 1patrimcnial e ' 
, , -rçamentarie do Sistema ~1cipal de Seud~ 1 ob8tM.•ado 11 cs Pooroee e 

Normas estnbelecidoe na. LegielaçiiC' partinerJte . , 
Artigo 7~- A Contab121dade se~a orgal'lizada de forme a 

__ oermitir o exercício de8 8URB f\mçõe~ de cantrole prévio conccal
.C:?nte a subsequente e de 1.n.tormar, 1nclus1ve dl!! apropriar a apurar 

dos serviço~,e,coaEe ucuteaente , de concretizar o seu objeti

'-"'-.;·- vo 1 bet:l cmr.o interpretar e &nalisar os resul tac!os obtidos . .. . . , 
Artifo ag- A Escrituraçeo contabil eera f~ita pelo me-

1 todo da.e partida a dobradan. 
§ 

, , 
lG - 4 Contabilidade emitira relatorio mensal de '' 

gestão,tnclusive dos custos do~ se!-Yiços . 
§ 211 - Entende-se por relatório c!e gestão os Balance

teE 1 ensals c!e Receite e ~e Despesns co Fune.o ~UDicip&l de SaÚde e 

deD1aili demonstrações exigidas pela edliiinistração e pela Le ,~islação 

pertinenta. 

§ 3g - As demonstraçÕeR e oe relatórios produzidos pa 
snrão a integrar a Contalida~e Geral do Muni=Ípio. 

- continua -
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SEÇÃO V 
DA E.-XECUÇ~O ORÇAMENTÁRI A 

Subseção I 
Da Despesa 

Artigo !~- !mediatamente após a promulgação da Lei de Or
amento,o Secretário r.unicipal de SaÚde aprovará o Quadro de Cotas 

.1.rimestrais,que serão distribuídas entre at~ EntidAdes fucecuto:a.•us 1 

-o S istema t·iunicipel de Saude. 

Par5grefo ~nico- As Cotas Trimestr~is poderão aer altera
as dur~nto o ExercÍ~io,nbservados o~ Limites Fixados no Orçamento 

e o Comportr,mento de ~ua execução , 
Artig~ 16' - NEnhume DespesA será realizada se~ a neces-

• ~· , 
li~ria Autori2eçeo Orçem2nt~ria. 

Parág~ ~'A ~nico:- Pera os ce~os de insuficiancias e omis
sões orçnmentnrias poderão Ber util1iaõos os créditos adicionais 1 

~uplementares e especiais .Autorizados por lei e abertos por Decre
to do Execut1voe 

Art igo 11 - A Despes~ do Fundo tlunicipsl de Saúde se• 1 

• constituira de i 

I- Fineinciamento total ou parcial de Programa~ integra
· os de SaÚde desenvolvidos pela Secretária ou com Conveniadoat 

II- Pagamento de Vencimentoa,salRrios,Grati.ficações ao 

Peesonl,ou Ôrgãos,ou Sntid~d2s de ~dministração Direta ou Indireta 
~ue participem da ~~ecução das Ações previstas no Artigo lg d« Pre
sente Lei; 

111- Faeamento pele Prestação de Serviços a ~ntidades de 
uireito Privsdo para Ex~cução d~ Progran:es ou Projetos especÍficos 

do Setor de SaÚde,observado o disposto no§ lQ do Artieo 199 da 11 

Constituição Fede~al ; 

IV- Aquisição de material permanente e dB conmJmo e de 
• outros insumo~ nece$&ar1ne ao desenvolvimento do programai 

-construção,reforma ,ampliaçeo ou locação de imóveis ' 
>~r~ adequação da rede fÍa1ca de Prostação de Zerviços <le Saúde; 

Vl- Desenvolvimento e aper~eiçoamento dos instrumentos 
~,planejamento1 adm1nistração e controle dae açces de Saúde; 

VII - Desenvolvimento de Programas de Capacitação e ' 

-lamento de Recursos Huuianos em Saude; 
VIII- .Atendimento de Despesé:s diverses , de caráter ur

adiável , necessár1aa a execução das ações e serviços de 

- continua -
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, 
eaude mencionados no Artigo ta da presente Lei , 

SUBSEÇ'Xo II 

DAS RECEITAS 

Artigo 12- A execução Orçamentária da.a receitas se pro

ceaaaré através de obtenção do seu produto nas Fontes determinadas 
nesta Lei. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
, , . 

Artigo 13- O Fundo Mtmicipal de Saüde tera vigencia 11-

mitada, 
Artigo 14- Fies o Poder Executivo Autorizado a abrir • 

Crédito Espec ial no Valor de Cr$ 200, 000,00(Duzentos mil cnl.Zeiros , 

para cobrir Despesas de Implantação do Fundo de que trata a pre

sente Lei , 
Parágrafo t1nico- Os recurso deetinadoa ao Crédito Eape-

• - -cial,a Canta dos qua18 correreo as Despeses da presente Lei,aerao 
procedentes da Reserva de ContinGen~ia . 

Artigo 15- Este Lel entra em vigor na data da sua publl· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

RF.CI STRE-SE E PUBLIQUE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE mtt..1~ GUANDU,ES , 06· de 

Junho de 1991. 

REGISTRADA E PUBLICADA 

Dl ,06 de junho de 1991. 

~~ 

ARNALDO Z AHN 

CH. Departa Adm. 


